
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

COMISSÃO DE LEGISLACÃ0. JUSTICA E REDACÃO FINAL (CLJR):

Novo Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá

PARECER N° 090, de 21  de novembro de 2022.

OBJETO:  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  125/2022,  que  "Í4#/orz.zcz  o  Poc7er  Exec#Íz.vo  o

suplementar e  a repassar neste exercício,  Subvenções  Sociais e Auxílios, respectivamente,

destinadas  à  Organizações  da  Sociedade  Civil,  no  âmbito  da  Secretaria  Munícípal  de

Desenvolvimento Social, junto ao orçamento municipal de 2022. e dá outras providências. "

AUTORIA: PREFEITO EDSON TEIXEIRA FILHO

1 -          RELATORIO

Trata-se de projeto de lei, de origem do executivo municipal, que tem como objetivo

a  suplementação  e  repasse  de  subvenção  social  e  auxílio  destinadas  a  Organizações  da

Sociedade Civil, no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

A presente proposição, após passar pela discussão nesta Comissão, entrará em pauta

observando  os termos  regimentais,  em  Sessão  Extraordinária.  Cumpre  infomar que caso

sejam  apresentadas  emendas,  com  fulcro  no  art.  99  do  novo  RICMU,  essas  não  serão

analisadas por essa comissão, tendo em vista a apresentação deste.
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Desse modo,  seguindo os ditames regimentais, vem a esta comissão  o projeto em

questão,afimdeserapreciadaquantoaosseusaspectosconstitucional,legalejurídico,com

fulcro no  artigo 41  do novo Regimento lntemo  da Câmara Municipal  de Ubá (Resolução

1/2022),

Art.  41.  Compete  à  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e .Fedaç?o
Fina,  maniféstar-se  Sem  Prejuízo  dos  assuntos  específicos  das
demais  comissões,  sobre  todos  os  assuntos  quanto  ao  aspecto
constitucional,   legal   ou  jurídico   e   quanto   à  forma   técnico-
legislatíva e de linguística das proposições e..

I - manifestar sobre todas as mo[térias e proposições em tramitação
na Câmara;

11   -   fazer   a   redação   final   das   proposições   que   sofrerem
modif iicações em Comissão ou em Plenário.

Í..J

Feito o relatório, passa-se a opinar.

FUNDAMENTAÇÃO

0 projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, encontrando fundamento

no art.  77, caput, da Lei  Orgânica Municipal de Ubá,  segundo o qual a iniciativa das leis

complementares e ordinárias cabe a qualquer vereador ou Comissão da Câmara, ao Pre/ez.Ío

A4#7?z.cz.pci/ e aos Cidadãos.

A  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  de  1988  dispõe  no  art.  24,  as

competências concorrentes, dentre as quais o inciso 1 traz a competência legiferante sobre o

Direito Financeiro, dispondo ainda os parágrafos do artigo 24 que a União "limitar-se-á a

estabelecernomasgerais"(§1°)equeosEstadosterãocompetêncialegislativasuplementar,

quando existir lei federal, ou plena, na ausência daquela (§2°).

Complementando esse entendimento, dispõe o artigo 30 da Constituição:
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Art. 30 -Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
11 - :uplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
Í...'

Constata-se o caráter do município de suplementar as legislações existentes naquilo

que lhe couber, limitando-se, portanto, aos assuntos de seu interesse.

No   mesmo   sentido,   o   artigo   24   da   Constituição   Federal   de   1988   inclui   na

competência concorrente dos entes da federação a de legislar sobre o orçamento (inciso 11).

Outrossim, prevê o art.171, inciso 11, alínea "a", da Constituição do Estado de Minas

Gerais de  1989:

Art.171 -Ao Município compete legislar:

Í..J

11   -   sobre   os   seguintes   assuntos,   entre   outros,   em   çará!er
regulamentar, obsórvadas as peculiaridades dos jntress.es locais e
as-normas gerais da União e as suplementares do Estado:

a) o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos
anuals;

Í...'

Destarte,   no   âmbito   do   co77Íro/e   c7e   co#sÍz.Íwcz.o#cz/z.cJcrde,   não  há  óbice  a  que  o

Município de Ubá discipline a matéria.

No  tocante  à  z.#7.cz.c}Íz.vo  para  a  propositura  do  projeto  de  lei,  matérias  relativas  a

créditosuplementarreferem-seaoorçamento,queédez.#i.c!.c}Íz.vc}pri.voÍí.vadoc*e/edoPoder

Ex;ec#fz.vo federal, estadual e municipal, conforme previsto no art.165, incisos 1,11 e 111, da

Constituição da República Federativa do Brasil de  1988; no art. 66, inciso 111, alíneas "h" e
"i", da Constituição do Estado de Minas Gerais; e no art. 95, inciso VI, da Lei Orgânica do

Município de Ubá, os quais preveem, respectivamente:
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Art.165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

11 -as diretrizes orçamentárias;

111 - os orçamentos anuais.

Art.  66  -  São  matérias  de  iniciativa  privativa,  além  de  outras
previstas nesta Constituição:

Í...'

111 - do Governador do Estado:

Í...'

h) as diretrizes orçamentárias; i) os orçamentos anuais;

Í...'

Art. 95. Compete privativamente ao Prefieito:

Í...'

VI- enviar à Câmara Municipal o plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias e o orçamento anual do Município;

Í...'

Portanto, como se observa, a matéria em questão compreende a atribuição privativa
do chefe do Executivo, não havendo, portanto, vício de iniciativa.

Ao  adentrar na c}#cÍ/j.se  merjJórj.c}  do  projeto, trata-se  de  autorização  do  legislativo

para   a   suplementação   de   subvenções   sociais   e   repasse   de   auxílios   destinados   às

Organizações   da   Sociedade   Civil   que   prestam   importante   serviço   socioassistencial   à

comunidade ubaense, a saber:

•     Sociedade ubaense de Artes e oficios -Patronato s. José --R$ 20.000,00

•     Associação Monsenhor Lincoln Ramos -R$ 20.000,00

•     Conselho Central de Ubá da Sociedade São Vicente de Paulo do Brasil -- R$

20.000,00
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Consta na mensagem  n°  090,  de  24  de  outubro  de  2022,  que  "Os recursos  foram

transferidos ao Município via emenda impositiva estadual e sua destinação foi aprovada pelo

Conselho Municipal de Assistência Social e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente, consoante atas anexas."

A  título  de  contextualização,  a  Constituição  Federal  de   1988,  ao  reconhecer  as

políticas sociais como políticas públicas, demarca uma mudança de paradigma em relação

ao  padrão  histórico,  sendo  fimdamental  destacar  a  ampliação  dos  direitos  sociais  e  o

reconhecimento da assistência social como política pública de seguridade  social, dever do

Estado e direito do cidadão que dela necessitar.

Nesse sentido, além dos arts. 203 e 204 da Constituição Federal, a Lei n° 8.742, de 7

de dezembro de  1993, denominada £ez. Orgó#z.ccz c7c} j4ssz.síé#cz.cz Socz.c7/ -£OL4S, organizou a

assistência social por meio de um sistema descentralizado e participativo o qual é integrado

pelos  entes  federativos,  conselhos  de  assistência  social  e  as  entidades  e  organizações  de

assistência social. A LOAS prevê repartição de competência entre os entes para a consecução

dos objetivos da assistência social e, ainda, estabelece nomias essenciais à implementação

do SUAS e a oferta de serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais.

Importante  destacar  que,  em  2011,  o  sistema  descentralizado  e  participativo  que

organiza  a  assistência  social,  o  Sistema  Único  de  Assistência  Social  (SUAS),  passou  a

integrar a LOAS, com a edição da Lei n° 12.435.

Nesse   sentido,   lei   local   que   disponha  cerca  de   beneficios   eventuais   a  serem

concedidos às pessoas em situação de vulnerabilidade social, bem como a seus familiares,

consiste  na  concretização  de  direitos  fundamentais  de  cunho  social,  concedendo  mais

efetividade ao direito à assistência social.

Quanto  à  odeq%cJÇÕo  c7cz  espe'cz.e  /egz.s'/cz/z.vcz,  o  projeto  em  análise  trata  de  crédito

suplementar. Não há na Constituição Federal de  1988, na Constituição do Estado de Minas

Gerais de 1989 e tampouco na Lei Orgânica do Município de Ubá de 1990 qualquer reserva

da matéria à lei complementar. Logo, correta está a forma legislativa utilizada, qual seja, a

de lei ordinária.
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E   ainda,   os   créditos   suplementares   são   modalidades   de   créditos   adicionais,

destinados a reforçar a dotação orçamentária para despesas insuficientemente dotadas na Lei

Orçamentária. A propósito, prevê a Lei n° 4.320/1964:

Art.  40.  São  créditos  adicionais,  as  autorizações  de  despesa não
computadas ou insuf iicientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classif licari'i-se em:

I    -    suplementares,    os    destinados    a    reforço    de    dotação
orçamentária;

Í...'

Art.  42.  Os  créditos  suplementares  e  especiais  serão  autorizados
por lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será
precedida de exposição justif iicativa.

§ 1° Consideram-se recursos para ofiim deste artigo, desde que não
comprometidos:

Í...'

111  -  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárías ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
Í...'

Noutro  giro,  o  Princípio  da  Legalidade  condiciona  a  abertura  de  crédito  dessa

natureza à necessidade de autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes,

nos temos do artigo 167 inciso V da CRFB/88, bem como artigo 42 da Lei 4.3204, além de

que, deve ser precedido de justificativa e da existência de recursos disponíveis, nos termos

do artigo 43 da Lei Nacional N.° 4.320.

Cabe   ressaltar,   outrossim,   que   os   créditos   adicionais,   uma   vez   aprovados,

incorporam-se  ao  orçamento  do  exercício  (Árí.  45.  Os  cre'd!.JoS  cJd!.c!.o#cw.s  Íerõo  vJ.gê#cz.c}

adstrita ao exercício financeiro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em

contrário, quanto aos especiais e extraordinários).
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No que tange a existência de recursos disponíveis, informa o art.  2° da proposição

em tela que o recurso financeiro é resultante de anulações parciais das seguintes dotações:

I -Para suplementar a Ficha 2178, será utilizada anulação parcial da seguinte dotação

orçamentária vigente:

02090108122 00012.3113390.36   F-208l   DR-100   R$20.000,00

11  -Para  suplementar  a  Ficha  2117,  será  utilizada  anulação  parcial  da  seguinte

dotação orçamentária vigente:

02 09 03  08 243  0013  2.073  3390.39   F-2191   DR-100   R$ 30.000,00

111  -Para  inclusão  do  elemento  de  despesa  4450.42,  na  ação  0.010,  DR-100,  será

utilizada anulação parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:

02 09 0108 244 0013  2.035  3390.32   F-2121   DR-100   R$  10.000,00

Logo,  considerando  a  disponibilidade  financeira  informada  pelo  executivo,  que

demonstrou qual será a fonte para a despesa em questão, e os demais argumentos expostos

até o momento, não há qualquer irregularidade quanto ao conteúdo do projeto em epígrafe.

No que conceme à aprovação da suplementação, trata-se de competência privativa

da Câmara Municipal, como previsto no art. 55, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de

Ubá:

Art.  55.  Cabe  à  Câmara  Municipal,  com  a  sanção  do  Prefeito,
legislar    sobre    as    matérias    de    competência   do    Município,
especiaimente no que se refiere ao seguinte:

Í...'

11-     Orçamento       anual,       plano       plurianual,       diretrize:
orçamentárias, dívida pública bem como autorizar a abertura de
créditos suplementares e especiais;

Í..J
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Quanto  ao  q%órw7%  cJe  cíprovcíçõo,  ainda  que  seja  projeto  de  lei  ordinária,  a  Lei

Orgânica  do  Município  de  Ubá,  ao  disciplinar  as  vedações  e  restrições,  afirma  que  as

operações  de  crédito  autorizadas  mediante  créditos  suplementares  ou  especiais,  serão

aprovados pela mcíz.orz.c7 czbso/%Ícz dos membros.

Art.153.  São vedados:

Í...'

111 - a realização de operações de crédito que excedam o montante
das   despesas   de   capital,  ressalvadas   as   autorizadas  meqiante
créditos   suplementares   ou   especiais,   aprovados   pela   câmara
Municlpal por maioria absoluta.

Í...'

V - a abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais
sem prévia  autorização  legislativa  e  sem indicação  dos  recursos
correspondentes;

Í...'

Por estes fúndamentos, entende este Relator que o projeto de Lei em Referência é

legal  e  constitucional,  além  de  atender  aos  requisitos  constitucionais  e  legais  relativos  à

matéria,  bem  como  os  princípios  gerais  da  Administração  Pública  e  demais  nomas  de

Direito Ambiental e Financeiro.  Ressalta-se, também, que o projeto está redigido em boa

técnica legislativa e atende aos parâmetros de juridicidade, não havendo nenhuma violação

reflexa ao ordenamento jurídico, sobretudo em relação ao orçamento anual e a utilização dos

recursos pretendidos.

11-         CONCLUSÃO

Portanto,  resta  claro,  em  vista  do  exposto,  que  ao  se  levar  em  conta  a  temática

abordada, o projeto em epígrafe se encontra apta à tramitação, tanto em seu cLspecfo/ormo/

qwft)maíerz.cÍ/,estandoemperfeitaharmoniacomosdispositivosdaConstituiçãoFederal,
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da Lei Orgânica do Município, da Lei Municipal n° 2.420/93 e do Regimento lntemo desta

Casa.

Logo,  o  parecer  é  pela  constitucionalidade  e  legalidade  do  Projeto  de  Lei  n°

125/2022. Informa-se ainda que lei ordinária será apreciada em Í%7'#o 2;#z.co de voÍc7ÇÕo e sua

a;provaiç~aio depe;"de de maioria absoluta, conf ;orme preconiza a LOM.

Ubá, 21  de novembro de 2022.
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